
lustificafiva para aquisigtéo direta por dispensa {nfio eletlfinica]

1] Adequagéio legal da contratagéo direta por valor: 0 objeto consiste no fornecimento de de cinco
ceruficados digitais A3 TOKEN, pelo periodo de 36 meses. Trata-Se de ‘compr'a' cujo valor estimado
encont1"a—se abaixo do limite para dispensa de licitagéo previsto no art. 75, inciso 11, da Lei 119
14.133/2021 [valores atualizados pelo Decreto n9 12.343/2024).

2] Opgfi o motivada pelo rito ‘néo eletronico’: A Lei I19 14.133f2021 criou o Portal Nacional de
Contratagoes Pliblicas — PNCP Como ambiente de divulgagfio Centralizada e obrigatoria dos atos [art
174, I], tornando facultativa a realizagéo das contratacoes por meio da propria plataforrna [art 174,
II). No éimbito desta Autarquia municipal {RPPS), que nfio integra o SISG federal, a utilizagéio do
modulo ‘Dispense Eletrt")nica' - BLL é exigéncia legal automética; No entanto, mostra—se proporcional
e eficiente conduzir o procedimento de dispensa por meio conventional {néio eletronico}, Com

pesquisa de pregos documenfada e fornecedores locais e regionais, sem prejuizo da ampla

publicidade dos atos.

2) A presente contratagéo se enquadra como dispensa de licitacfio nos termos do art. '75, inciso 11,

da Lei n9 14-.133/2021, que autoriza a dispensa quando o valor do ohjeto n.?10 ultrapassar os limites

estabelecidos para hens e servigos comuns, desde que observados os principios da legalidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia. Além disso, a contratacéo observaré as
diretrizes constantes nas Resolucoes do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul -

TEE/MS, em especial a Resolugéio n‘—’ 88/2018, que regulamenta procedimentos relativos é fase

preparatéria e de instrugfio dos processos de contratagfio publica.

3) Eficiéncia, economicidade e continnidade do service: A contratagfio direta em formato nfio

eletronico reduz custos aclministrativos, mitigando o risco de indisponibilidade e assegurando a

continuidade dos servigos finalisticos.

4] Transparéncia e publicidade: Mesmo adotando rito néo eletronico, seréio observadas

integralmente as exigéncias de publicidade e controle: [i) instrugtéo completa do processo de

cont1'ata(;2"1o direta, nos termos do art. 72 da Lei n9 14.133/2021 [DFD, ETP, TR, pesquisa de pregos,

auto rizagfio, ratificagio e demais pegas}; [ii] divulgagfio no PNCP, condigéo de eficécia do contrato, no
prazo legal aplicével £15 contratagfies diretas (art. 94]; [iii) registro das cotagoes e das justificativas de

escolha do fornecedor e do prego; e [iv] remessas e publicagoes complementares exigidas pelos

normativos do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul {e—Sfinge/'I‘CE—MS], quando

cabiveis.

5) Concluséo: R luz dos principios da iegalidade, eficiéncia, economicidade e transparéncia, e

considerando os limites do art. 75, 11 da Lei n9 14.133/2021, é plenarnente justificével e conveniente
a realizagéo do presents fornecimento por dispensa de licitagfio em rito nfio eletronico, com

divulgagfio obrigatoria no PNCP e documentagfio comprobatoria da vantajosidade.
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